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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta, por meio desta Moção de Aplausos, seu
reconhecimento e profunda admiração pela brilhante atuação dos Policiais Militares que participaram da
operação que resultou na apreensão de mais de 224 kg de pasta base de cocaína, no município de
Itu/SP, em ocorrência registrada no dia 20 de agosto de 2025.
 
Em nome dos Policiais Militares Rômulo Corrêa e Bruno Henrique da Silva Ferreira, esta Casa Legislativa
parabeniza todos os demais profissionais da Polícia Militar envolvidos na ação, que, com competência,
coragem e dedicação, demonstraram compromisso inabalável com a segurança pública e com o combate
ao tráfico de entorpecentes em nosso Estado.
 
A exitosa abordagem ao veículo suspeito — realizada com técnica, prudência e estrita observância da
legalidade  — resultou  na  prisão  em flagrante  do  indivíduo  responsável  pelo  transporte  da  droga,
causando expressivo prejuízo às organizações criminosas e reforçando a confiança da população na
atuação da Polícia Militar.
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  nos termos regimentais, aplaude a
atuação dos profissionais da Polícia Militar, em nome dos Policiais Militares Rômulo Corrêa e Bruno
Henrique da Silva Ferreira, na operação que resultou na apreensão de mais de 224 kg de pasta base de
cocaína, no município de Itu/SP, em ocorrência registrada no dia 20 de agosto de 2025, reconhecendo e
enaltecendo o trabalho desses valorosos agentes públicos, que arriscam diariamente suas vidas em
defesa da sociedade paulista.
 
REQUER-SE, ainda, que cópia da presente MOÇÃO DE APLAUSOS seja encaminhada ao Comando de
Policiamento  do  Interior-7  (PMESP CPI-7)  e  ao  14º  Batalhão  de  Ações  Especiais  de  Polícia,  nos
seguintes endereços:
 
Comando  de  Policiamento  do  Interior-7:  Rua  General  Mena  Barreto,  190  –  Vila  São  Caetano  –
Sorocaba/SP – CEP 18055-103
 
14º BAEP – Batalhão de Ações Especiais de Polícia: Rua General Mena Barreto, 258 – Jardim São
Caetano – Sorocaba/SP – CEP 18055-103
 
 
 
 

Tenente Coimbra
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